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A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Transporte público e Sistemô Viário

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuiçõ€s legais e regimentais,

notadamente com fundamento no at.72, VU, II e X, aÊigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - Oú'OR{,'/}' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de l.4uriaé/Mc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉÉcies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere_se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.

z - uÉnro oa pnoposra rM oggare

O Projeto Lei no 12 de 2Bl0Ll202S que Alterd dispositivos da Lei Municipat

1242/8a que dispõe sobre o serviço de táxis no municbio de Murbé, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da
República.

Assim também estabelece a Constituição Estadual

"Art. 171 - Ao l"lunicípio compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:,,

Por interesse local entende-se: ,,todos os dssuntos do Município, mesmo em
que ele não fosse o único interessddq desde que seja o pincipdl. É a sua
predominância; tudo que repercute diretd e imedidtdmente na vidd municipat é de
interesse /ocdl". (CASTRO Jose Nilo de, in Direito Municipal positivo, 4. ed., Editora Del

Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

A competência do tvunicípio, portanto, reside no direito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local. isto é cm :cc,,ntn.
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Da Leoislacão yiaente e Autonomia dos Municíoios

A iniciativa da lei complemenfdr e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Gmara, ao Prefeito e nos casos deflnidos nesta Lei Orgânica.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

ConstituiÉo.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia política. administrdtiva e financeira.

Nesse sentido, importante ressaltar que a Lei Orgânica Municipal estabelece

que compete ao lvlunicÍpio, na forma da lei, planejar, organizar, implantar, controlar,

flscalizar e regulamentar o transporte público, no âmbito do Município.

Da D rooosta a p rese n tada
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nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República e tamtÉm pela

ConstituiÉo Estadual.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

ConstituiÉo Federdl a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

adequar a lei que dispõe sobre o serviço de táxi no âmbito municipal.
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O projeto traz presença de Juridicidade e de Moralidade Administrativa. A
juridicidade diz respeito à conformidade do poeto (e proposição acessória, se

houver) com os princíDios e dogmas do ordenamento jurídico vigente (sobretudo

licitude e legalidade). Além disso, é no campo da juridicidade que se analisa se o
projeto é potencialmente benéfico à sociedade e à coletividade, devendo revelar-se,

inclusive, compatível com a moralidade administrativâ, o que se extrai - dentre outros

elementos - a partir da anállse empírica de sua motivação.

O princípio da juridicidade constitui verdadeira inovaÉo evolutiva no Direito

Administrativo, cuja análise deve ultrapassar a abrangência do princípio da legalidade,

formando um compêndio de obrigações legais e naturais, tais como um "bloco de

legalidade", promovendo assim um tratamento latu sensu da legalidade necessária ao

ato administrativo praticado de formal qeral.

Noutras palavras, é plenamente possÍvel que um ato seja legal, mas, ao mesmo

tempo, antuurídico, o que o viciaria de mácula incurável. Sobre o tema em cotejo,

cite-se:

No que tange à iniciativa, evidencia-se que a matéria objeto da proposiÉo não

é reservada à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizando,

assim, a intervenção oriunda do Poder Legislativo, pois a menção generalista de
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De início é importante aduzir que o Direito e a Moral são regras sociais que
regulam o comportamento do Homem em sociedade, definindo um conceito de
comportamento que é certo e o que não se enquadra neste comportamento é
tido como errado. Se observarmos os fatos que acontecem na sociedade, é
possível enxergarmos que existem regras sociais que se cumprem de maneira
natural, como por exemplo, ser bom e honesto. (...) Porém, a Constituição
Federal impôs que um dos princípios que o Poder Público deve adotar é
também o da Moralidade. (...) Contudo, é certo que embora a moralidade seja
um conceito aberto, cabe aos julgadores analisarem o ato ou lei de acordo com
as deflnições de ética externada pela sociedade nos tempos atuais. Até porque
o que era moral outrora, já não é nos dias atuais. (GRÍFOS MEUS) MAIZMAN,
Víctor Humberto. Portal Online
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"serviços públicos" não tem o condão de impedir qualquer iniciativa parlamentar no

tema, mas tão somente aquela que extrapole a iniciativa legislativa de normãs gerais

sobre a concessão de serviços públicos, tratando de matérias atinentes à gestão

administrativa de competência privativa do Chefe do Executivo t4unicipal, criando para

o Executivo atribuições distintas das que a ele pertenç, instituir, ou incutindo-lhe
quaisquer ônus ou despesas, o que não é o caso da presente proposiÉo. Veja, nossa

Lei Orgânica:

Art. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar

interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente,

dentre oubas, as seguintes atribuições:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

)CO(VI - regulamentar os serviços de carros de aluguel, inclusive o uso de

taxímetro;

Da análise da proposta, extrai-se que a proposição não interfere ou âdentra

em quaisquer das suas competências na matéria (poder Executivo), isto é, ô objetivo

da proposição em análise não está no rol das competências privativas do poder

Executivo, criando norma geral e abstrata, de alcance específico aos particulares, que

não acarrela qualquer despesa ou cria qualquer nova atribuição ao Executivo, bem

assim, não altera a autorização do serviço público em comento, motivo pelo qual

entendemos a sua viabilidade, quando iniciada por parlamentar.

Ultrapassado este ponto, há que se observar, também, que o poeto de lei é
hábil à pretensão do autor, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Após analise do Projeto de Lei, constata-se que a medida proposta não

encontra nenhum vício jurídico, seja material ou formal. Nêsse sentido, evidencia-se

que a proposição não possui inconstitucionalidades ou ilegalidades que obstem sua

regular tramitação e aprovação pelo plenário desta Casa.
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Em anárise ao projeto, veriflca-se que foi ereito o expediente regisrafivo correto,
bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos
requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e
tecnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,
da câmara Municipar de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de protocoro no 12
de 28101/2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as
argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSÍITUCIOÍ{AL E LEGAL,

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas
Comissões U O" .rnno

motivacão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

3 - DA COI{CLUSÃO FINAL DAS COMISSôES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses
coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município
de l,4uriaé

presente parecer

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da suê
função legistativa, verificarem a VIÂBILIDÂDE OU ÃO DA APROVAçÃO, eis que
o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiio pouco reflete o
pensâmento dos edis. Do plenário da Câmara l{unicipal de l.4uriaé/Mc para
apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd dd votdção em plenário.
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CAMARA MUNIC E MURIAE

RANGEL I4ARTINO

REGINAL RORIZ

i4UNIQUE HELENA NHA A Es (r.,luNIK on snúoe;

CHRISTIAN TANUS BAHIA . SUPLENTEI

Comissão de Constituição, Éo e Justiça - ComposiÉo art. 83 RI.

BILA

D ES CORREA

RES TOr4AZ (AFoNSo oe snúor;

(CLEISSINHO) - SUPLEMTE'

Pública - Composição aÊ. 83 RL

O BRAMBILA

ntwôt'tto

CLEISSON EV

Comissão

.-f--

clnros evrôruto FERRETRÁ (cARLos MAcuco)

KERLIM ZAPOTEK LIMA ADO DE eneú:o lrrnuu pRorEToR)

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CLETSSTNHO)3

Com. de TranspoÉe público e Sistema Viário _ Composição ãÉ. 83 RI.

' Ártigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

PAIVA
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PROJETO LEI No: 1212025

Protocolo no: 122/2025 -Dat 28l0U2025

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentâda: Ementa do PÍojeto: Altera dispositivos da Lei Municipal 1242/87, que

dispõe sobre o serviço de táxis no município de Muriaé.

Autor: Mário Lúcio Brambila

Ab initio, imrt.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, I

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada propôsição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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da função leoislativa, verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíRca, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do lvlunicípio.

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Ple

Legislativa. Muriaé/MG, data da votaÇão do parecer das

Municipdl de Muriaé.

câmara

Francisco Carvalho Co

oAB/rYG

urídico

4 "O par«e, emittdo pot procuâdor ou adqado de .tgão da administraçáo púbtica não é dto

administratt'w. l,lada mais é do que à opinião emittda Flo oqrador do direito. opiniio tenico-jurbica,

que odenÉrá o administradot nd tofiddâ da &isão, rrd prática do ato administrativo, que p constitui

na execução ex ofrcio dà lei, Nd opnunidade do julganento, ptgtÊnto envofuo na êsfuê simples

pareeti ou *j4 ato opinatiw qte poderia ser, ou nãq @nsiderado pelo adrninistrddor." (MaÍdado de

Sêgurança no 24.584-1 - Disuito Federal - Relator: I4in. Marco Aurélio de Mello - STF,) Sem grifo no

original
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a anális€ técnica. isto

é. quanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso
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PARECER DÂ COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Transporte Público e Sistema Viário da

Câmara llunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aÍt. 72, X e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

ÂÉ. 170, Lido êln Plenário, o prgJêto sêrá disEibuído às Comtaaôês peÍmanêntes, qua

cüidârão dc âpr€5êntâ. paí€er à lrlê3e, 3êndo que, têndo asiim ocorrldo, o píojêto 5êá
induido na ordêm do dlâ ,l.ra disassáo ê yotação, coníorme 5caúG:

§ 10 - Em regla, os proietos de lei e de resoluêo pãssam por 03 (três) votações;

§ 2o. No Plenário o poeto é subm€tido à la (primeirâ) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendâsj

c) âprovado, com emendâs das Comissôes;

d) receber emendas, sutiemêndas ou sub6titutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejêitêdo seguini para a Secretaíia da Câmâ.a para àrquivamento;

II - Na hapotese de sêÍ aprovado sem emendas, sêÍá enúado à tyesa DiretoÍa parà, nôs reun6es

subsêquentes, k à 2a e 3a votâdes;

III - Se foÍ aprovado com emendàs das Comissões, sení êÍviado à Cohissão de Redaçâo pârô

elaborôção de cópia da redaÉo do vencido, ou sêja, à novâ redaéo do projeto com às êmendôs

aprcvâdâs no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retornê ôo Plenário;

§ 3o - Havendo ôpresentado de emendâs êm Plenário, o PÍo.ieto sairá da pautâ, sendo remetjdo, coín

as emenda§, às Crmis§ões Permanentes competentes. àÊí6 o que, emitidos os pareceresr retomará à

Ordem do Dô pàrâ âpreciação peb nenádo;

§ 40 - O proido que recebêr emendas em Pleoáío retomani às comassões e voltani à pautâ ainda em l.
(primeiÍa) discússão, podendo ser:

PÍáça C€r Pehe@ dê Mêdêfos s/É cliró. c^/uPôsiÀ 152 Têt (32)3639ê3050. cEp36330.015. Muíãé MG
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Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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à) ôpíovado @m emendas, hidtese em que seni enüado à Comissão de Redado para eiahoraÉo da

rêdâção do venciJo;

b) aÊo\rôdo, tendo as emendas rejeitãdãt seguifií pard â SecÍebria para ir à 2ô discussão e votaçâo.

II - DAS EMENDÂS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltãr, que em caso

de emendas idênticas o Rêgimento Interno da Câmara, em seu adioo 154. determina

oue sem e iÍicar oue serão substitut s ou aolutinativas- deve lecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessÍia de outra, podendo ser:

I - supÍessiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposiÉo;

lI - substitutjva - é aquêla apresentada @mo sucedânea ê parte de uma proÍ,osição e que

tomaÉ o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acÍescenta algo à proposi(Éo;

IV - de redação - aquelô que alteÊ somente a rcdação de qualquer proposlção.

Não foi presentado emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃo do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o paÍecer não vincula as comissões peÍmanentes, nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis.

P..ç, Cd P&n&ô dê M.d.i@ le. caro . c|e po§r r sz - Tot : (32) 3636305c cEp 3s s3o{15 Mun.ó - i/lc
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Do Plenário da Câmara l"luriae/l'1c, datd da votaÇão em plenário.

O BRAMBILA

clnros arurôuo rr RA (cA MACUCO)

KERLIM ZAPOTEK LIMA DE ARAU]O (KERLI14 PROTETOR)

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO)5

Com. de Transporte Público e Sistema Viário - Composição art. 83 RI.
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Por fim, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUÍ{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legâis e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim sê manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normâs redacionais e de

formatação específicos, que visam à elâboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outÍo ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

câutelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriticados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PB§. C6r Pel@ dê M€íêÍ6 rÉ,CsrE-C^aPosr(152'rêl (32)3439ê3050- CEP 36 330'015 Munaé MG

E-Uail loorJêNo4Dc€Ílflaolnêe,o!,!9ljl ou cmÔdlema.afiue m oÔv hÍ - sil. ofo.l ww emáÍámoÍi.ê mo @v br

r - DA TÉCNICA LEGISLATIVA
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Eventuais vícios de formatação, erros matêriais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redaÉo final, não ensejando ilêgalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - OO ASPÊCTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b','c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

rêdação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

Art. 239. A redação final do Projeto, pard ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais a'iustes feitos por esta

iacMit^ â rÁ.ni.â lMiclãih,i nâôá^, mãtá .ir r f^.m: r.lêâ,,âdr ^rr: 
(.'r 
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Mutiaé, ddta dd votdção

em plenário.

WI6ON CAETANO DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS)

TANUS BAHIA

EUSTA DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RI.

^ *ft; adnitida ernendâ à redaçáo frnal, com a frndltdade eycluiva de ordendr a n àÉnà, coÍigir â

liryuagem, os engtanos, as cootradiçÍoes ou pra aclarat o seu te\to,

? Artigo 66. §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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